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ASSINATURAS
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – IMESP

Telefone 6099-9800 – Ramais 9423 e 9621

Assinatura Trimestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 183,43
Assinatura Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 366,86
Assinatura Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 733,71

VENDA AVULSA
Exemplar do dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 3,50
Exemplar atrasado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 7,05

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 60999800

(válidos para o exercício de 2006)

1) TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória n.º 1973-67, de 26/10/00) por  . . .R$ 1,6983

2) TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por  . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 80,94

3) IPTU LANÇADO EM UFIR
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por  . . . . . .R$ 1,0641

4) IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por  . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 50,71

5) IPTU – Relativo a 1990 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2006) . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2006) . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2006) . . . . . . . . . . . . . . . . . .4.375,5295

8) IPCA acumulado de janeiro a dezembro de 2005  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5,69%

Indicadores Econômicos Municipais

LEI Nº 14.132, DE 24 DE JANEIRO DE 2006

(Projeto de Lei nº 318/05, do Executivo, aprovado
na forma de Substitutivo do Legislativo)

Dispõe sobre a qualificação de enti-
dades sem fins lucrativos como organi-
zações sociais.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 3 de janeiro de 2006, decretou
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O Poder Executivo qualificará como organizações so-
ciais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos,
cujas atividades sejam dirigidas à saúde, atendidos os requi-
sitos previstos nesta lei. 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito privado cujas
atividades sejam dirigidas àquelas relacionadas no “caput”
deste artigo, qualificadas pelo Poder Executivo como organiza-
ções sociais, serão submetidas ao controle externo da Câmara
Municipal, que o exercerá com o auxílio do Tribunal de Contas
do Município, ficando o controle interno a cargo do Poder Exe-
cutivo. 
Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades pri-
vadas referidas no art. 1º desta lei habilitem-se à qualificação
como organização social: 
I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo
sobre: 
a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área
de atuação; 
b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investi-
mento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das
próprias atividades; 
c) ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, um
conselho de administração e uma diretoria definidos nos
termos do estatuto, asseguradas àquele composição e atribui-
ções normativas e de controle básicas previstas nesta lei; 
d) participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de
representantes dos empregados da entidade e de membros de
notória capacidade profissional e idoneidade moral; 
e) composição e atribuições da diretoria; 
f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do
Município, dos relatórios financeiros e do relatório de exe-
cução do contrato de gestão; 
g) no caso de associação civil, a aceitação de novos asso-
ciados, na forma do estatuto; 
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patri-
mônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de
desligamento, retirada ou falecimento de associado ou
membro da entidade; 
i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados
ou das doações que lhe foram destinados, bem como dos exce-
dentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de
extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organi-
zação social qualificada no âmbito do Município de São Paulo,
da mesma área de atuação, ou ao patrimônio do Município, na
proporção dos recursos e bens por ele alocados nos termos do
contrato de gestão; 
II - haver aprovação, quanto ao cumprimento integral dos re-
quisitos para sua qualificação, do Secretário ou Titular do
órgão supervisor ou regulador da área de atividade correspon-
dente ao seu objeto social, bem como do Secretário Municipal
de Gestão. 
Parágrafo único. Somente serão qualificadas como organi-
zação social as entidades que, efetivamente, comprovarem o
desenvolvimento da atividade descrita no “caput” do art. 1º
desta lei há mais de 5 (cinco) anos. 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 3° O Conselho de Administração deve estar estruturado
nos termos do respectivo estatuto, observados, para fins de
atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintes crité-
rios básicos: 
I - ser composto por: 
a) 55% (cinqüenta e cinco por cento), no caso de associação
civil, de membros eleitos dentre os membros ou os associados; 
b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos de-
mais integrantes do Conselho, dentre pessoas de notória capa-
cidade profissional e reconhecida idoneidade moral; 
c) 10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados
da entidade; 
II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho
terão mandato de 4 (quatro) anos, admitida uma recondução; 
III - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou in-
dicados deve ser de 2 (dois) anos, segundo critérios estabele-
cidos no estatuto; 
IV - o dirigente máximo da entidade deve participar das reu-
niões do Conselho, sem direito a voto; 
V - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, 3
(três) vezes a cada ano e, extraordinariamente, a qualquer
tempo; 
VI - os conselheiros não receberão remuneração pelos serviços
que, nesta condição, prestarem à organização social, ressal-
vada a ajuda de custo por reunião da qual participem; 
VII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a dire-
toria da entidade devem renunciar ao assumirem as correspon-
dentes funções executivas. 
Art. 4º Para os fins de atendimento dos requisitos de qualifi-
cação, devem ser incluídas, dentre as atribuições privativas do
Conselho de Administração, as seguintes: 
I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do
seu objeto; 
II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade; 
III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o pro-
grama de investimentos; 
IV - designar e dispensar os membros da diretoria; 

recursos de origem pública, os responsáveis pela fiscalização
representarão ao Ministério Público e comunicarão à Procura-
doria Geral do Município para que requeira ao juízo compe-
tente a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e
o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente
público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou
causado dano ao patrimônio público. 
Art. 11. Até o término de eventual ação, o Poder Público per-
manecerá como depositário e gestor dos bens e valores se-
qüestrados ou indisponíveis e zelará pela continuidade das ati-
vidades sociais da entidade. 
Art. 12. O balanço e demais prestações de contas da organi-
zação social devem, necessariamente, ser publicados no Diário
Oficial do Município e analisados pelo Tribunal de Contas do
Município de São Paulo. 

DO FOMENTO ÀS ATIVIDADES SOCIAIS

Art. 13. As entidades qualificadas como organizações sociais
ficam declaradas como entidades de interesse social e utili-
dade pública, para todos os efeitos legais. 
Art. 14. Às organizações sociais poderão ser destinados re-
cursos orçamentários e bens públicos necessários ao cumpri-
mento do contrato de gestão. 
§ 1º São assegurados às organizações sociais os créditos pre-
vistos no orçamento e as respectivas liberações financeiras, de
acordo com o cronograma de desembolso previsto no contrato
de gestão. 
§ 2º Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários desti-
nados ao custeio do contrato de gestão parcela de recursos
para compensar afastamento de servidor cedido, desde que
haja justificativa expressa da necessidade pela organização so-
cial. 
§ 3º Os bens de que trata este artigo serão destinados às orga-
nizações sociais, dispensada licitação, mediante permissão de
uso, consoante cláusula expressa do contrato de gestão. 
Art. 15. Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão
ser permutados por outros de igual ou maior valor, desde que
os novos bens integrem o patrimônio do Município. 
Parágrafo único. A permuta a que se refere este artigo depen-
derá de prévia avaliação do bem e expressa autorização do
Poder Público. 
Art. 16. Fica facultado ao Poder Executivo o afastamento de
servidor para as organizações sociais, com ônus para a origem. 
§ 1º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração
de origem do servidor afastado qualquer vantagem pecuniária
que vier a ser paga pela organização social. 
§ 2º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária
permanente por organização social a servidor afastado com re-
cursos provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipó-
tese de adicional relativo ao exercício de função temporária de
direção e assessoria. 
§ 3º O servidor afastado perceberá as vantagens do cargo a
que fizer jus no órgão de origem. 
Art. 17. São extensíveis, no âmbito do Município de São Paulo,
os efeitos do art. 13 e do § 3º do art. 14, ambos desta lei, para
as entidades qualificadas como organizações sociais pela
União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, quando
houver reciprocidade e desde que a legislação local não con-
trarie as normas gerais emanadas da União sobre a matéria, os
preceitos desta lei, bem como os da legislação específica de
âmbito municipal. 
Art. 18. O Poder Executivo poderá proceder à desqualificação
da entidade como organização social quando verificado o des-
cumprimento das disposições contidas no contrato de gestão. 
§ 1º A desqualificação será precedida de processo administra-
tivo, conduzido por Comissão Especial a ser designada pelo
Chefe do Executivo, assegurado o direito de ampla defesa, res-
pondendo os dirigentes da organização social, individual e so-
lidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua
ação ou omissão. 
§ 2º A desqualificação importará reversão dos bens permitidos
e do saldo remanescente dos recursos financeiros entregues à
utilização da organização social, sem prejuízo das sanções
contratuais, penais e civis aplicáveis à espécie. 
Art. 19. A organização social fará publicar na imprensa e no
Diário Oficial do Município, no prazo máximo de 90 (noventa)
dias, contados da assinatura do contrato de gestão, regula-
mento próprio contendo os procedimentos que adotará para a
contratação de obras e serviços, bem como para compras com
emprego de recursos provenientes do Poder Público. 
Art. 20. Os Conselheiros e Diretores das organizações sociais
não poderão exercer outra atividade remunerada, com ou sem
vínculo empregatício, na mesma entidade. 
Art. 21. Na hipótese de a entidade pleiteante da habilitação
como organização social existir há mais de 5 (cinco) anos, con-
tados da data da publicação desta lei, fica estipulado o prazo
de 4 (quatro) anos para adaptação das normas do respectivo
estatuto ao disposto no art. 3º, incisos I a IV, desta lei. 
Art. 22. Sem prejuízo do disposto nesta lei, poderão ser estabe-
lecidos em decreto outros requisitos de qualificação de organi-
zações sociais. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 24. (VETADO)
§ 1° (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
§ 2° (VETADO)
Art. 25. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de janeiro
de 2006, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de ja-
neiro de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI Nº 14.133, DE 24 DE JANEIRO DE 2006

(Projeto de Lei nº 793/05, do Executivo, aprovado
na forma de Substitutivo do Legislativo)

Cria o Programa de Modernização da
Administração Tributária.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 3 de janeiro de 2006, decretou
e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Seção I
Do Programa de Modernização da Administração Tributária

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Fi-
nanças, o Programa de Modernização da Administração Tribu-
tária, objetivando:
I - promover a modernização da arrecadação dos tributos mu-
nicipais, pelo combate sistemático à evasão fiscal e à sone-
gação de tributos e pelo aumento da eficiência dos sistemas de
Administração Tributária;
II - promover a modernização da produtividade da fiscalização
tributária, bem como propiciar o aperfeiçoamento da legis-
lação;
III - oferecer maior qualidade nos serviços prestados aos contri-
buintes mediante orientação, promoção de cursos, palestras e
outras atividades que impliquem esclarecimentos quanto à cor-
reta aplicação das normas tributárias;
IV - promover a responsabilidade na gestão fiscal, pelo au-
mento da eficiência e eficácia na arrecadação dos tributos de
competência do Município, atendendo ao disposto na Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Seção II
Da Comissão de Modernização da Administração Tributária

Art. 2º Fica criada, no âmbito da Administração Tributária, a
Comissão de Modernização da Administração Tributária, de
caráter permanente, constituída pelos Secretário Municipal de
Finanças, Secretário Adjunto, dirigentes da Administração Tri-
butária de nível igual ou superior ao de Diretor de Departa-
mento da Secretaria Municipal de Finanças e por servidores
mencionados no art. 4º desta lei, designados pelo Secretário
Municipal de Finanças, com as seguintes atribuições:
I - elaborar o Regimento Interno de seu funcionamento;
II - propor estratégias e medidas para a modernização de pro-
dutividade e arrecadação tributária, respeitando a justiça tribu-
tária e a capacidade contributiva;
III - acompanhar a implantação de projetos e medidas de mo-
dernização da arrecadação e de modernização de processos e
procedimentos;
IV - acompanhar as metas de arrecadação estabelecidas para
cada exercício civil e propor medidas para o seu alcance;
V - propor o regulamento do concurso de Acesso e Evolução
Funcional para os servidores mencionados no art. 4º desta lei,
ouvida a Secretaria Municipal de Gestão;
VI - analisar e estabelecer critérios para:
a) obtenção de informações, relatos de ocorrências e sugestões
de ações das áreas da Administração Tributária visando à mo-
dernização da arrecadação e ao aperfeiçoamento da legis-
lação;
b) apuração das parcelas componentes da Gratificação de Pro-
dutividade Fiscal devida aos servidores mencionados no art. 4º
desta lei pelo exercício das atividades da Administração Tribu-
tária e pelo cumprimento das metas de arrecadação de im-
postos;
c) aplicação, controle, análise, pontuação e julgamento de re-
visão da Avaliação Anual de Atuação e Potencial prevista no
art. 15 desta lei;
d) autorização de afastamentos para cursos de educação conti-
nuada dos servidores mencionados no art. 4º desta lei;
VII - criar subcomissões permanentes para viabilizar o Pro-
grama de Modernização da Administração Tributária e, em es-
pecial, o disposto na Seção 5 do Capítulo II e Seção 2 do Capí-
tulo III desta lei.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Seção I
Da Estrutura da Administração Tributária

Art. 3º A Administração Tributária, expressamente definida no
inciso XXII do art. 37 da Constituição Federal, será composta,
no Município de São Paulo, pelas unidades da Secretaria Muni-
cipal de Finanças responsáveis pelas funções de lançamento
tributário, fiscalização tributária, arrecadação, cobrança de dé-
bitos não inscritos na dívida ativa, tributação e julgamento.
§ 1º As atribuições das unidades integrantes da Administração
Tributária serão estabelecidas por Ato do Executivo.
§ 2º Os cargos em comissão de chefia, direção, assistência e
assessoramento da Administração Tributária são privativos dos
servidores mencionados no art. 4º desta lei.

Seção II
Dos Servidores da Administração Tributária

Art. 4º Fica alterada a atual denominação do cargo de Inspetor
Fiscal para Auditor-Fiscal Tributário Municipal, mantida a atual
estrutura da carreira definida na Lei nº 12.477, de 22 de se-
tembro de 1997 e legislação específica em vigor.
§ 1º A nova denominação não implica na exclusão de quais-
quer direitos, inclusive os de caráter remuneratório e de tempo
de serviço, previstos na legislação ou em função de decisões
judiciais transitadas em julgado, atribuídos aos Inspetores Fis-
cais.
§ 2º O Auditor-Fiscal Tributário Municipal será lotado exclusi-
vamente nas unidades da Secretaria Municipal de Finanças.
§ 3º São criados 143 (cento e quarenta e três) novos cargos
efetivos de Auditor-Fiscal Tributário Municipal, conforme
Anexo I desta lei.
§ 4º Fica criado um cargo de Diretor de Departamento, refe-
rência PFC-04, parte da Tabela PP-I, de livre provimento em
comissão pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de Au-
ditor-Fiscal Tributário Municipal.
§ 5º Ficam extintos os seguintes cargos:

V - fixar a remuneração dos membros da diretoria; 
VI - aprovar os estatutos, bem como suas alterações, e a ex-
tinção da entidade por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços)
de seus membros; 
VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor,
no mínimo, sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e as
competências; 
VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de
seus membros, o regulamento próprio contendo os procedi-
mentos que deve adotar para a contratação de obras e ser-
viços, bem como para compras e alienações, e o plano de
cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade; 
IX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do
contrato de gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da
entidade, elaborados pela diretoria; 
X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e
aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e as contas
anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa. 

DO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 5º Para os efeitos desta lei, entende-se por contrato de
gestão o instrumento firmado entre o Poder Público e a enti-
dade qualificada como organização social, com vistas à for-
mação de parceria entre as partes para fomento e execução de
atividade relativa à relacionada em seu art. 1º. 
§ 1º É dispensável a licitação para a celebração dos contratos
de que trata o “caput” deste artigo, nos termos do art. 24, in-
ciso XXIV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com a redação dada pela Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio
de 1998. 
§ 2º O Poder Público dará publicidade da decisão de firmar
cada contrato de gestão, indicando as atividades que deverão
ser executadas, nos termos do art. 1º desta lei. 
§ 3° A celebração do contrato de gestão será precedida de
processo seletivo, quando houver mais de uma entidade quali-
ficada para prestar o serviço objeto da parceria, nos termos do
regulamento. 
Art. 6º O contrato de gestão celebrado pelo Município discrimi-
nará as atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder
Público e da entidade contratada e será publicado na íntegra
no Diário Oficial do Município. 
Parágrafo único. O contrato de gestão deve ser submetido,
após aprovação do Conselho de Administração, ao Secretário
Municipal de Saúde, bem como à respectiva Comissão de Ava-
liação prevista no art. 8°. 
Art. 7º Na elaboração do contrato de gestão, devem ser obser-
vados os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal
e no art. 81 da Lei Orgânica do Município de São Paulo e,
também, os seguintes preceitos: 
I - especificação do programa de trabalho proposto pela orga-
nização social, estipulação das metas a serem atingidas e res-
pectivos prazos de execução, quando for pertinente, bem como
previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de de-
sempenho a serem utilizados, mediante indicadores de quali-
dade e produtividade; 
II - estipulação dos limites e critérios para a despesa com a re-
muneração e vantagens de qualquer natureza a serem perce-
bidas pelos dirigentes e empregados das organizações sociais,
no exercício de suas funções. 
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Saúde deverá de-
finir as demais cláusulas necessárias dos contratos de gestão
de que for signatário. 

DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 8º O Secretário Municipal de Saúde presidirá uma Co-
missão de Avaliação, a qual será responsável pelo acompanha-
mento e fiscalização da execução dos contratos de gestão cele-
brados por organizações sociais no âmbito de sua compe-
tência. 
§ 1º A Comissão de Avaliação será composta, além do Presi-
dente, por: 
I - dois membros da sociedade civil, escolhidos dentre os mem-
bros do Conselho Municipal de Saúde ou dos Conselhos Ges-
tores dos equipamentos incluídos nos Contratos de Gestão,
quando existirem, ou pelo Prefeito; 
II - um membro indicado pela Câmara Municipal de São Paulo
e
III - três membros indicados pelo Poder Executivo, com notória
capacidade e adequada qualificação. 
§ 2º A entidade qualificada apresentará à Comissão de Ava-
liação, ao término de cada exercício ou a qualquer momento,
conforme recomende o interesse público, relatório pertinente à
execução do contrato de gestão, contendo comparativo especí-
fico das metas propostas com os resultados alcançados, acom-
panhado da prestação de contas correspondente ao exercício
financeiro. 
§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 2°, os resultados atingidos
com a execução do contrato de gestão devem ser analisados,
periodicamente, pela Comissão de Avaliação prevista no
“caput”. 
§ 4º A Comissão deverá encaminhar à autoridade supervisora
relatório conclusivo sobre a avaliação procedida. 
§ 5º O Poder Executivo regulamentará a instalação e o funcio-
namento da Comissão de Avaliação. 
Art. 9º Os responsáveis pela fiscalização da execução do con-
trato de gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregu-
laridade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de
origem pública por organização social, dela darão ciência ao
Tribunal de Contas do Município e ao Ministério Público, para
as providências relativas aos respectivos âmbitos de atuação,
sob pena de responsabilidade solidária. 
Art. 10. Sem prejuízo da medida a que se refere o art. 9º desta
lei, quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse
público, havendo indícios fundados de malversação de bens ou
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